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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" 048fl026 

CONTRATO N" 048/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E. LUZILENE LOPES PEREIRA 
RIBEIRO 

CONTRATANTE: O MUNIClPJO OE CURRAIS DO ESTADO 00 PIAU Í, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/txXn -76, pes.-.oa jurfd i a de direito p,:iblico int erno, c:om $édé 

loco1lizad.1 .\ Rua Manoel Paredes, 5/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste a to 
rep~senlado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MA.RTINS O E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, iMCrito no CPF sob ti°009.845.613-07, podendo ser t~r.r.liuido no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, LUZILENE LOPES PEREIRA RIBEIRO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL: CASADA 
PROASSÃO: PROFESSOR.A RG: 4.1:)7,266 CPf: 080.9S3.21:)-ll 
ENDEREÇO: POVOADO FACA DE PONTA, CURRAIS- PI 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acitna especificados, t~m entre si 
;ijustado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS 
POR PRAZO DETERMlNADO, con forme Edital nº 001/2025 do Pr0tt..'W) Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefcih.lras Piauicnscs cm 31/01/2025 e parte Integrante 
dcst<", aplicnndo-sc lhes, suplctivnmcntc, os princípios d<" tcorin gc r.o1 dosoontrntos, bem 
como medi:mte as seguintes cláusulas e condições, abaixo di.scrimin.1das e dlsposlc;ocs 
lega Is pcrtinentc-R que, volun tariamente, nccl1am e o utorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 °- OBJETO: O presente contrato tem como ob;cto a contratnçào dos ~rvic;;os wmo 
PROFESSOR 20H, f."Oln atri buiçÜt:.'S direta na St.-crl!IMia Municipal d t! E<hic::a,;ão, em 
cspcdfico n,>, Unidade Escolar- Jorge Rodrigues dos Santos para suprir essencial 
necessidade d11 Administração Pública Municipal, conforme edital nº 001/~25, do Teste 
Seletivo. 

§1°. A contratação de que trata esta cláusula não origina nem const itui qua.lquc r vínculo 
trab.-llhista entre o MUNIClr1O D E CURRAIS/PI e o servidor con.tratado, mas 
e:xd usivam (.'nté de m'tturew .idminis tn:itivn. nil forma estrita da Lei. 

SZº. O regime Jur1dico dos servidores contratados e de natureza admlntstr.1,va., regendo­
~ pelos princípios do Direi to Pôblico. 

Arl. 2" - VICê.NCIA: O contrato h!rá a duração dc12 m\.'SCS, com in(cioc1t101/01/2026 à 
31/17/2026. 
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§1°. Es te instrumcntó pódc kr prorrogado ou aditivado de acordo Cóm o interesse dns 
partes, para o período letivo de 2026, de ocordo com ., necessidade dos serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2" . Estt1 oonlr"'Ul(i<t é ém carátt-r t,e,mpor~rio ,e, ,e,xç,e,p,:ion"° I• " íim dto suprir c"rgos, 
empregos ou funções, cnqu.into o Município realiza concurso pobllco, cm cspect.,I 
a tendimt>nto ao Edita l n" 001/2025, do T~tt!' ~lt>tivo, 
§3", Findo o pr.12.0 constan te dcsla c l.iusul.1, considcrn•sc devido o po1gnmcnlo apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de indeniu,r;Aio 
ou verb.ls rHClc;órlas. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO; O valor total do Contrato é de RS 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscen tos reais), sendo o vnlor mensal d e R$ t.800.00 {um mil e oitocentos 
reais), previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pag~ até o dia 10 d ecad1:1 mês, 
conforme as disposições legais pcrHncnlcs. 
P•rligrafo ún.icu. O pa~m~nto d~ rt!in\mer~c;ao s~rá ~aJizado m~lianlt! d~pósito em 
conta bancária de tit-u l,1rid.1dc do CONTRATADO, que devera ser inform;>.da .x, 
CONTRATANTE no a to d11 assiMturi'I deste rontra to, devendo ai importAm::ia ser 
ntendidn à conta de dot-ac;õcs orç,1 ment-árfas consignadas no orça mento c.orTCnte . 

Art. 4° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cump.-ir 
fic.lmenle o objeto pactuado conforme às cspccificai;õcs e prazos <!Stipulados n o presente 
instrumento oon tr.,tut,l , dt! modo <1 consid ertir o seguintlé!: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente l Administrac;!lo o u a terceiros, 
decorrentes d e sut1 culpa ou dolo n.- exa:u.,;ão do 1.."ôn tnto; 
b) Cumprir uma c.irg,1 horári.i de 20 horas semanais, de acordo com as dctermin.1çõcs 
da Secreta.ria Municipal d e Educaçc'.io; 
c) Zcktr pelo patrimõnio d.i Sccrct.1ria Municipal de Edu caç.!lo e o bom funcion.,mcn to 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicordo com o t>Steibelec ido neste con lm lo, bem como: 
a.) Comunicar imcdia.t."\mcnte .10 CONTRATADO qualquer irrcgularid.lde manifestada 
"ª ex~,iç.lo do con~ra.to; 
b) Supervisionar a cxccuç:l.o do contrato; 
e) Facili tar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeit ura e dll Secretaria, eios 
rcgC'! tms, d ocumentac;ao e lcgisla,ç~o, fornecendo as informaçôc:s ncccssdrfas ao bom 
dcscm~nho d os servic;os. 

Art. 6° - RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o presente con1Ta10 .i pilrt.ir do morncnto cn1 que umn dM partes dci:<c de 
cumprir com suas obriga<;Oes, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidadé supcrv\.-ni\.'rltc do CONTRATADO; 
e) licllr const.\t.ido que o CONTRATADO ni'io possui disponibilidade J>llra o exen::icio 
da função; 
d) ficar constatado quc o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias pnra o 
exere:kio da furn;-ão, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o din=ito à "'"P'ª \ieí~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE t>o CONTRATADO obrigam-St>a 
respeitar o presente conlrnto cm suas cláusulas e condições, incorrendo .1 parte que 

Ruo Pndre Monoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

infringir qu.tlqucrdisposiçâocontratual ou lcg."ll, na multa igual ao valorcorrcspondcntc 
a l ":(. (um por cento) do valor g lobal do conttato, que ser~ pago integralmente, qualquer 
que seja o tempo contrntua\ decorrido, inclusive se verificada a prorrogm;ão do contra to . 

Art. 8" - As infnu;ões di=lciplinare, atribufda5 a05 CONTRATADOS nos termos deste 
instrumento scr3o apuradas mediante slndldncla/p roc~so admlnistr.ittvo d i.sclplln.ir, 
coruioante t.~tabch.'C'ido no Estatuto d o Servidor Pôblico Municipal, 

Art. '9" - O CONTRATADO afirma sob as pena,- da le-i, que nào acumula ilegallrumte 
c.irgm pllbllcru; possuindo dlsponlbllldnde nettSSárfo para o Cl<erdclo do cn rgo. 

Pa.r.ãgr.úo Único; A iníraçâo no dispos to no ,·np11t d<.-ssa cláusu la, importará na nulidade 
do contrato, sem prejuf7,o da d cvoluçao ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; A d<.-s~~ correrá à conta da 
~guin tc dotação orç,1mcntária: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As p:.rles elegem o foro da Comnrca da Cidade d e 8nm Jesus/PI, 
parn dirimir quaisquer dúvidas dt.-correntes do p resente contrato, 

E por assim es tl'lrcm jus IM e conlratildas, il8 pMléS l'ISSin'I e rubricam, o presente 
instrumento e m 02 (duas) vias de igu.il leor e p."trô\ um só t..-fcito, na presença de duas 
lest ~unmhé\S. 

Currais- 1)1, em 30 d e dezembro de 2025. 

Represl!'ntante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA S ANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CN PJ: Ol .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
End ereço Completo: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÃRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 0481,!026 

OBJl:10: O presente oonlralo tem como objeto a cont·rataçJo dos f.(:rviços como 
PROFESSOR 201-1, com atribui~ din.-ta na 5<..ocretaria Municipal de Educ1.,ção, cm 
e,pecifico na Un id a de Escola r Joilio Pinhe iro p;ir;i suprir essenci.i l necessidade d;i. 
Administra<;.\o Piiblica Municipal, conforme edital n° 001/202.5, do Teste Seletivo. 

CONTRATANTE; PREFEITURA MUN(ClPAL OE CURRAJS- PI 

CONTRATADO: LUZILENE LOPES PEREIRA RIBEIRO 
RG: 4.137,286 CPF: 080.953.213-11 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil é oitocentos re.1is) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte d e rcçu.rsos: 540 
VIG t NCIA: 01/01/2026 a 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contratnnti:, RAJMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela co ntratada, LUZILENE LOPES PEREIRA RIBEIRO 

Data da A&tinatuu: 3(,\117/2025. 
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